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Município de Valença do Piauí 

IAS 
Saldodi 

Suficiênaa e a sou Necess· a e e uplementação Orçamentéria: 
Suficiência de Dota 6es 

Ante o exposto, conclui-se que Municipio de Valença do Piauí/PI, tem 
capacidade orçamentária e financeira para suportar as despesas decorrentes 
Despesas Pessoal e Encargos Sociais/Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal 
Civil. 
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CARLOS WAGNER DA SILVA ROSA 
Controlador Municipal 

Pr<>91 Teodo..,i,o Limo Vtotlt, 684 . e..,,,.· V.looçc !Jo Pkwl . PI . Cf1'64300-000 
CNPJ 06.554.737/0001.32 . 

E-mail: pmv.volenco@vman.com / Fone: (li) MIi-mo 

ld:10EF22467252B947 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001·04 

Praça Nossa senhora Apa~clda n• 34 - ~ntro 
CEP: 64.810-000 - BERTOÚNIA.PIAU( 
email: prefbertollnla@gmall.com 

Berto11nla-PI 

PORTARIA Nº 083/2023 BERTOLÍNIA, 05 de Outubro de 2023. 

O Prefeito Munlclpal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 • RENOVAR a redução do carga horário semanal de 40 
horas para 20 horas semanais pelo período de 01 (um) ano, assegurada 
na Lei Municipal nº 339/2016 de 22/12/2016 da servidora pública 
municipal GIORDANNA OLIVEIRA REIS MAIA DA FONSECA, portadora do 
CPF: 818.382. 123-53 ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro , 
Matrícula: 0040, com lotação no Secretario Municipal de Soúde/HMRM. 

Art. 2° - A presente Portaria entro em vigor nesta doto, revogados 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 05 de Outubro de 
2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld:OE289755B73EB949 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

ProÇG Nossa Senhora Aparecida n• 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 • BERTOÚNIA·PIAU{ 

email: prefbertollnla@qmall.com 

Bertol1nla-PI 

PORTARIA Nº 084/2023 BERTOlÍNIA, 05 de Outubro d e 2023. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER Licença para Desempenhar Mandado 
Classista, baseado no Lei nº 307 /2013. art. 101 (Estatuto do Servidor 
Público) pelo período de 31 /08/2023 o 31/08/2023, aos servidores abaixo 
especificados: 

MAURA SILVA DO NASCIMENTO - Auxiliar de Serviços Gerais - Matricula : 
0072 - lotada na Secretaria Municipal de Educação; 
JOCIVAN ARAÚJO DA SILVA - Vigia - Matricula: 0352 • lotada na 
Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 05 de Outubro de 
2023. 

Publique-se. Registre-se e Cumpro-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld:0471B10B2878BB9F 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/2022 

PRORROGAÇÃO DO CONTRA TO RELATIVO A: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 01112022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS, FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS, PSICOTRÓPICO E 
MATERIAIS PENSO HOSPITALARES, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ-PI. 

Contratado: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA-ME inscrito no 
CNPJIMF sob o nº 24.175.423/0001-00, sediado na Av. Nações Unidas, nº 
1605, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Teresina-PI, neste ato 
representada pelo Sr. Raimundo José da Silva, portador da Carteira de 
Identidade nº 55.112.588-3, expedida pela SSP-PI. e CPF nº 011 .811 .863-31. 

Contratante: MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ-PI, CNPJ. 04.218.211/0001-56, Av. 
Otília Maria de Paiva, nº 620, Centro - Pau D'Arco do Piauí-PI. presentada pelo 
Prefeito Municipal: Josenllton de Sousa Rodrigues Bacelar. 

Número do Contrato: 166-2022-CPUPPDP 
Cláusula Aditivada: Cláusula Segunda do Contrato supra mencionado, que diz respeito ao 

prazo de vigência do contrato original, que após termo aditivo passa a ter 
validade até 31.12.2023 

OBSERVAÇÃO: FICAM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO. 
Fonte de Recursos: FONTE DE RECURSOS: 2074.33.90.30 (FUS I PAB I FPM I ICMS I AFB I 

IPVA / FMS / UMS e Receitas) 
Data da Assinatura: 03.10.2023 
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